
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTFIATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA
CONTRATO NO 184/2022

7-.

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede a Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia, represen.tado neste ato pelo
Sm  Pre!fç±xNo  W)iriíipÃr^   UBALDINO  AMARAL  DE  OllvEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.o97.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domíciliado a Rua  10 de Maio,  no 80,  8.  Centro, Valente-Ba, CEP:  48890-
ooo,  aut:orizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro
lado a Empresa  MARCI0 BELIZARI0 SILVA., inscrita  no CNPJ sob o no 09.088.724/0001-03, estabelecida
na  RUA SILVIO AMARO,  NO  201,  JARDIM  OASIS,  IGUATU/CE,  CEP  63.507-235,  representada  neste ato  pela
Sra.  M74AC}O GE]íJ274Amo St4l/1,  portador do  RG  n.0  20073907108  SSPDS/CE,  e do CPF n°  820.224.963-53,
doravante  denominada  CONTRATADO,  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO,  de acordo com  o  Artigo
25, inciso 111 da Lei  N° 8.666/93 e suas alterações, cu].a  MINUTA fora examinada e aprovada pela Assessoria
Jurídica,    confbrme    Parecer,    observado    a    INEXIGIBILIDADE    NO    06-033/2022    e    PROCESS0
ADMiNisTRAii\/o N° 696/2022, mediante as c[áusulas `e condições seguintes:

\1

CLÁUSLJLA PRIMEIFU - DO OBJETO

§§o¥#ÃàA£°ÀiRzá[:ç¥DRo:!So:#AATT:T##gàyáx£FA:p:RRSH3%#%Ns:N£:DMàuAN2[:,:o:6]7o:o2¥,B€#NTCEo%

CLÁUSULASEGUNDA -DA FORMA DE PAGAMENTO       ,

2.1 Este contrato terá seu valor global fíxado em  R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), a títuló de cachê
de apresentação artística,  sendo a CONTRATADA empresa delentora dos direitos exclusivos de apresentação
do artista e sua banda, mediante contrato e Declaração de Exçlusividade `consubstancialmente em anexo.

2:3:g:|:r:5|oestoacc?traddaodonsacc|aTUEru::npdr:Te:roa:oos:osn::asào:,:ep:ã::áçaãoo'cg|r,ertao,:doouinoq;:e(tc::.quen,aporcento,
do  valor  antes  e  50%  (cinquenta  por  cento)  depois  da  execiição  do  objeto  contratual,  que  será  pago
diretamente  a  contratada,  mediante  depósito  bancário,  ordem  de  pagamento  na  cont:a  da  contratada,  ou
pago  diretamente  ao   Contratado  JTiediante  a[Jresçntação  dÊ   nota   fiscal   contendo  o   atesto  do  servidor

i:e;:p:o¥:a:,ád:a::epF#F::âs:;:G:a:r;:àt:a::p::T:i::ma:::nd:eams,:s:e£F#:à;:;,#,:ed:?ea:a:P:r:isaae,d:it:!Êporpoaá.i::eL£!:F::d::::::
Estadual   do  domicílio   ou   sede   do   licitante,   mediante  a   apresentação  de   certidão  específica,   prova   de
regularidade fiscal perante a  Fazenda  Nacional,  mediante a .apreser!tação de certidãQ con].unta .e`xpedida  pela
Secretaria da  Receita  Federal  e ou  Procuradoria Geral da  Fa.zençla  Naci`onal,  referente aos TributQs].Federais e

::o:j'Í:d:aea::Íi,,ça:na::udT:rãaià`n::ícprÊ,t:od::i::,a:p5:8esa:p:,tea:ç:ãno:aà,aã"QCo:dÊ:¥:i#óaã#:!,:,vTéo!!o:#te:g:ffilísruín:c:-::!sDcd::
domicílío ou sede do  licitante..

2:::â3b5:e:ovs::ocropdaagdooisn:.:d#rteoednodseomstdoeds::notso:upsrtÊovsi%:'SáÊc,.::-!;:,:grôetpoesft::ei:td:r:t:ss?éci'ed.:contrato.
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CLÁUSULATERCEIRA-DA D0l-AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:       ,`,    {,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

A despesa  prevista na cláusula anterior correrá  pc)r conta da solicitaçãQ de despesa da dotação orçamentária
vigente, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro.

UNIDADE:  040402 -FUNDO  MUNICIPAL DE CULTURA
OBJETO/ATIVIDADE (AÇÃO):  2021 -AP0I0 A EVENTOS CULTURAIS
ELEMENTO:  339039000000

FONTE:  00 -  RECURSOS ORDINARIOS

CLÁUSULA QUARTA - DA I=UNDAMENl.AÇÃO LEGAL

A  aquisição  dos  serviços,  consubstanciada  no  presente  instrumento,  foi  objeto  de  INEGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  NO  06-033/2022,  de  acordo  com  o  dispostQ  no  Artigo  25,  Inciso  111  da  Lei  N°  8.666/93  e
suas  alterações,   publicada   no   Diário  oficial   da   União,  -a  tiue  se,vinçula   este  contrato,   bem  como  nos
documentos  constantes  do  PRoCESSo  ADMiNisTRATh/o  No. 696/2o22,  além  de  submeter-se  aos
preceitos de direito  público,  aplicando-se  lhes,  supletivament_e,  os princípios da  teoria  geral  dos çontratos e
as dispo§ições de direito privado.

CLÁUSULÀ QLJINTA -APOIO DE CAMARIM

Faz-se necessário que o CoNTRATANTE forneça para o carnarim do palco, os seguintes itens:
•          yma caixa de isoporcom gelosuficiente;
•          Agua mineral;

Rçfrigerantes em lata;
Bandejas contendo sa]gados diverstps;

:ft*EaTPFr:seún#ç:,Fc:n°dd:;n:isují;:Ssu::Í,roaadceovnef:ãr:nÊ#;t':i[àãj-rpsji'p9oÍ:tpo°snivaeí;rond°uçpãaàé3::íba(.#dmaàs}hóra
•.'      ,'                             .     `          `                                    j    ''

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇõES ADVERSAS

No dia da apre5entação,  havendo mudanças nas condições meteorológicas em  razão de chuvas, ventanias e
demais  fatos  naturais  que  impossibilite  a  realização  da  mesma,  ,o   CONTRATAD0  e  a  CONTRATANTE
definirão nova `data de apresentação musical descrita r!o Pa.rág.rafo ,Prini.çirg.

CLÁU5U'LA SÉTIMA - DE OUTIUS CONDIÇõES DA REALIZAÇÃO

o  CoNTRATAD0   não  se  apresentará  para  cumprir  este  contrato  se  sua  apresentação  anteçeder  de
qualquer atividade de Propaganda Eleitoral, sobretudo,  relacionadas. a comíçios e maniféstações pglíticas.

:.An#f.Te:odifeT,I.Caoq:a,g:::r:ensds:r:isie:nf,a.t,ocãn!:d,erç:dN;í'#|j!iBeo.á:i#:i-ss:.:dFçaõgeas`r,`eogt:is,g[:t|:±::
final da  cláusula anterior.

;:ÍdíEsi:g?àseoF:at:Íinfi:-:n:çà:o,I:í::a:sc:o:::epda:r:a:a,:Paá?fçu:s¥ho:ÇC:àsrí;nr.:A:!:Êm5R:nmt:;;::aç,i!.::%uE2r6kadÊec:[;;u:j;:õà=e
1961,  ratificada  pela Secretaria  Geral  da  Organização das N_Ô

#L#28ã+?6:;o3ffijiíÉiÉj¥:diu:=„

nidãs, efetuada em 29 de junhg de 1965.

.Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA- (75)326a2562Email;omv.cól@ouilbok.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

o3_ Zé_rês)_ ãià_S, sem  que imó,iqué indenizações`.

0

CLÁUSUIA  NONA  -  0  presente  contrato  não  poderá  ser  cedido  no  todo  ou  Çm  parte  serri  que  haja
anuência expressa do CONTFtATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A   execução    do    present:e    contrato    será    acompanhada    e    fiscalizada    por   servidor   designado    pela
CoNTRATANTE,  com  aut:oridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualquer  ação  de  orientação  geral,
controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA t)ÉCIMA PRIMEIRA -DA RESPONSABILIDADE

A  fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRAl-ANTE  não  excliii  e  nem  reduz  a
responsabilidade do CONTRATADO,  inclusive  perante terceiros/ por qualqüer irregularidade de seus agentes
e  prepostos`(artigo 70,  da  Lei  no  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo atestado o fornecimento do
objet.o,   subsistirá   a   responsabilidade  do   CoNTRATADo   pela   so!idez,   qualidade   e  segurança   do  serviço

prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLINDA -A interrup-ção  do  esE]etácúlo  em  decorrêh'cia  de  perturbaçã`o  da  ordem,
desréspeito   físico  .ou    morai    a   quaiquer   integrante   da  `BANDA,,   é   .dê   exçiusiva    respohsabiiidade   da
CoNTRATANTE, a qual caberá a manutehção da ordem e segurança  rip |Qçal do espetáçu[o.

cLÁusu[A  DÉcmA  TER°CEiRA  -  Fica  determinádo  qiie  a   CoNTRATANTE  colçicará  à  disposição  da
BANDA/ARTISTA/GRUPO  MUSICAL,  um  representante  com  autonomia  e  poder  de  decisão,  durante  toda  a
estadia do grupo, para se Fazer cumprir todas as c[âusu[as ac'ó'rdadês` ehtre ambos,

`111    ....       `    :8             '            _,'.            ,    '

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA -0  CONTRATADO  Éioderá, `ã'§e'u  crítêrió`;. abreséntar-se-sem .um  Õu  mais'
músico/cantor, ou substituí-los por outro da sua  própria eqúipé té.Çriiéa e É]ro.fissiona]`.

'.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA T DA EXECUÇÃO DO CONTFUTO
b           .`               -IL                b-`                                                                                                       ,.

0   presente  contrato.  terá  vãlidade"ar  partir-da   data`  de' sifa`  assinatura,   com  vencimento  r!o'`'dia  31  de
dezembro 'de 2022,  no entanto.,  ser aditiva.do em,ttermos'de prazo  por a.cQrdo das  par[es, tendo em yista  o
que determina a legislação pertinente.

:nadrág:àfdoenút:i::nTe3:akqo::fircadçaãsof:di:isa,coountEr#aiiedsçi::,qseçrinroçt#ddiá,.,âsíçúçi^:t!ê!ü:ícçbdaêsi:iàd#i:meanadsé

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATADA

Poresteinstrumento,oCONTRATADO  obriga'-sea:    ]       `             '   :.1`    '

a)  entregar/executar o  sÊrviço,  ob].eto deste  contrato,  com  çis  devçrÊs  e  garantias  constantes .na  Clausula
Primeira e documentós que são parte ihtegrante deste iústrumréhto';

:):::#ir:irg::o:ias:a:ndt:àoódpatsm::,ç;g::igcçr,tçoõ,e:uca:::i::::hn#ea#a-¥í:mi:T:::cu,çãodopreàçntein.s.t"mentg
e prestar os esclarecimentos ju|gados necessários;



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTF`ATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente - BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi[idade c.om as obrigações .assum`i.das, todas as
condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigida5, de ecordo com o incisQ XIII, do artigo 55, da
Lei no 8.666/93;
e)   responsabilizar-se   pelos   encargos   trabalhistas,   previ`denciários,   fiscais   e   comçrc.iais,   resultantes   da
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇõES. DA CONTFUTANTE

Por este instrumento, a CONTRATA.NTE obriga-se a:
a)   proporcionar  todas   as  facilidades   para   que  o   CONTRATADO   possa   desempenhar  os  comBromissos
assumidos neste Contrato;
b) promover os pagamentos nas condíções e prazos estipuladç)s.

CLÁUSULA.DÉCIMA OITAVA -DAS PENALIDADES`   `    .``

Além do dever de ressarcir a  CONTRATANTE por eventuaisJperdas e .danos causados' pelb CONTRATADO,

por  descumprir  compromissos   contratuais  definidos   neste  instrumento,   poderão   ser-lhe  impostas,   sem
prejuízo das sanções elencadas nos artigos 81 a 88 da Lei no 8.666/93, as seguintes penalidades:
I -Adv`ertêhcia, a seraplicada sempre porescrito;                           `  ' ;        `
11 -Multa, a ser aplicada à razão de 0,1% (um décimo  por cento) Sobre o valor total do Contrato,  por dia de
atiaso, não 'podendo o va'lor máximó da rTi.ulta exceder a  lq% (d`ez por+Lçento) do valor total dg conüato;
iil -Suspensão do direito de licitar e contràtar com` entidade§ da A`dmi'nistração Pública;
IV - Dec`Iaração de inidoneidade para  [icitar e cç)ntratar no .caso de reinçidência em falta grave;
V - As-sanções previstas nos incisos i,  iii e iv de5ta CLÁUsutA podçrão ser ap[icada.S júntamente com a do
inciso ii, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no prazo de 05. (Çinco) dias út.eis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
`,\`              ri,`         _.        -                    .              p             ,```y.         `J`..`.

A  inexecução tótal  ou  parcial  dest:e  contrato  por  parte dôÀ '¢O`NTRA`TÀ.D0 assegurará  a  CONTRATANTE `o
direito de  rescisão  nos termbs` do  artigo  77  da  Lei  no 8:666/93';` de'`21  dé junho  de 1993. e Suas alterações,
bem  como  nos  'caso5  citadós  no  anig\`ó,  7ê  da  mesma  Je,i,  ga[antida  a  prévia  defesa  sempq  mediante
notificaçãoporescrito.                                                                        i   i..       .u       „  „    .                    `            `,            :
Parágrafo  Únicó:  A  reJscisão  tamb'ém  se`submeteÉ  *,`:r:`gi¥:9' `Preúisto.  Tipn  artigo  79,  seus  ihcisos  e

parág`rafos, da Lei no\ 8.666/93 ê' suás a'lterações.`    `                    `.          .         "          .,         `1-,',                                  :`,          `      1.

cLÁusuLAÚ[GÉS[MA.D.A`PUB.L[CAÇÃo          ^           ``       .   ``,„.   `r,    +                            ,       ^.`
-..,               uy                  .1.                               -

o  CoNTRATANTE   providenciará   a   publicação   do  presentç  CQntrato,   em   extrato,  `no   Dié.[iQ  Oficial   do
Município   ou   Diário   oficial   da   União   e  Átrio   Municipal   para   cQnhecimento   dos   i,nEeressados,   conforme
determina o Parágrafo Único, do ar[igo 61, da Lei n° 8.666/93.

cLÁÜsuLA DÉ'é`iMA sExm - Do FORo



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR E}E l.ICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente - BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Fica  eleito  o  foro  da   Comarca  de  Valente,   Estado  da   Bahia,  com   renúncia   expressa  a  outro,  por  mais

prMlegiado que se].a, para dirimir quaisquer questões oriurtdas dçste CÇ)ntrato.
Por estarem de acordo,  lavrou-se o presente termo, e.p 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas pelas partes contratantes,  na presença das tes,temunhas abaixo indicadas.

Valente - Bahia,  17 de maio de 2022.

SAORElg#,TZAARPooÉkméoedffiog@b
SILVA:8.202249635,3#V£Z+¥,¥:6*Íp2"Ü
MARCIO BELIZAtuo SIL.VA.

MAR.ao BELIZARIO SI[WA

.,-.. '    ®`

TestemTnhas=

Nome:
CPF/RG:_

Dz'Í%-..á#õ3.........

Praça. Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000, -FF: (75)3263-2562 Email: omv.cDl®oiitlook.com
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MUNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATO N° 184/2022 -INEXIGIBILIDADE N° 06-033/2022 -P. A. N° 696/2022,

oBIETo: coNTRATAÇ.ÃQ DE EMPRESA pARA AGENc|AnmNT.o DE sHow MuslcAL DA BANDA LÍBANos,

;í#,:#gâ°ÁEEÁii°E%Eg5i°vE#FN¥EMNTp'£Séf#FÊr¥8EE5#o?Ei"s°TED#:6á2i:2.2;ài¥n:iã:
::%akAJriÀá5iohocj:oo8¥?f4a,àg;F_eod3e.mJa8,;6r6éí:3;:oRnsti;too.on;ol,:â/#à2iEEirásÃriMARRRECAI|3)?E:t¥.g£*Y7?õ5¥23Z;;
Vigência do contrato 31/12/2022.

Valente-Ba, 17 de maio de 2022.

UBALDNO AMARAL PE ioLIVERA

Õefeit`O.
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